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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

LEI Nº 5.284, DE 21 DE JULHO DE 2020. 

   
  “Permite  ao  chefe  do  Poder  Executivo  autorizar  o uso do local e da Torre de Recepção e Retransmissão de sinais de 
  televisão e dá outras providências.” 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
                                                                               
 Art. 1º   Permite ao Poder Executivo efetuar a autorização de uso do local e da Torre  de  Recepção  e  Retransmissão  de sinais de 
televisão, de bens públicos, para serviço no Município, de acordo com as disposições regulamentares do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
mediante apresentação de documentação do órgão técnico responsável. 
 
 Parágrafo único.  A autorização a que se refere o caput deste artigo, será feita a título gratuito e por prazo indeterminado, sem qualquer ônus 
para o Poder Público. 
 
 Art. 2º  Fica a autorização sujeita aos ônus e encargos de manutenção de equipamentos, bem como sua conservação e reparos: 
 
 I – toda e qualquer benfeitoria realizada no imóvel correrá  por conta  da  autorizada, sem  direito a futuras indenizações ou ressarcimentos, e 
 
 II – a utilização de uso de bem público mencionada no caput do artigo 1º será exclusiva para a prática das atividades de operação de canal 
de televisão, para retransmissão de sinal de som e imagem. 
 
 Art. 3º  A autorizada deve estar ciente de que poderá fazer uso do local  e  da Torre, compartilhado com outras autorizadas de televisão no  
Município.                                                     
 
 Art. 4º  O Município se reserva o direito  de  proceder vistorias no imóvel,  a qualquer tempo, independentemente de aviso prévio à 
autorizada. 
 
 Art. 5º  A  autorizada    será      responsável    civil    e criminalmente pelo uso do imóvel, eximindo o Município toda e qualquer 
responsabilidade, inclusive com relação ao desvio de finalidade. 
 
 Art. 6º  Na hipótese de não mais haver interesse por parte do Município na utilização do uso do espaço pela autorizada, poderá, a qualquer 
tempo, rescindir o ato unilateralmente “ad nutum”. 
 
 Art. 7º  A autorizada deverá restituir o espaço utilizado ao Município, em até 15 (quinze) dias após notificação por escrito, estando o mesmo 
devidamente limpo e desembaraçado de obstáculos.    
 
 Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
           em 21 de julho de 2020. 

167º ano de fundação da cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS. 
 
Nº 2.194, de 20/07/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Andre 
Tadeu Aguiar, referente ao período de 02/01/2012 a 01/01/2017. 
 

Nº 2.195, de 20/07/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Mara 
Silvia Favaretto Amante, referente ao período de 02/01/2015 a 
01/01/2020. 
 

Nº 2.196, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a João Casale Junior, a partir de 01/07/2020. 
 

Nº 2.197, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Marcia Morroni D'Eleutério, a partir de 06/07/2020. 
 

Nº 2.198, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Mônica Akemi Alves da Costa, a partir de 08/07/2020. 
 

Nº 2.199, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Claudia Regina Spatti, a partir de 09/07/2020. 
 

Nº 2.200, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Valquiria Aparecida Serrato Ravázio, a partir de 13/07/2020. 
 

Nº 2.201, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Cristiane Regina Pascolat Castro, a partir de 13/07/2020. 
 

Nº 2.202, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Cassiane Ceneda Soares, a partir de 13/07/2020. 
 

Nº 2.203, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Elpidio Rossi, a partir de 13/07/2020. 

Nº 2.204, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Gerson Ruiz, a partir de 13/07/2020. 
 
Nº 2.205, de 20/07/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Antonio Munhoz, a partir de 16/07/2020. 
 
N° 2.206, de 20/07/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 3289-PG/2020. 
 
Nº 2.207, de 20/07/2020 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por 
invalidez, Cassiano dos Santos, a partir de 01/07/2020, do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais I. 
 
N° 2.208, de 20/07/2020 – Nomeia Orlando Moretto Neto, para exercer 
em comissão, o cargo de Supervisor, a partir de 20/07/2020. 
 
N° 2.209, de 20/07/2020 – Nomeia Raul Afonso Peres, para exercer em 
comissão, o cargo de Chefe Administrativo, a partir de 20/07/2020. 
 
Nº 2.210, de 20/07/2020 – Designa Caroline Canollas, para exercer a 
função de Responsável Técnica da Clínica Veterinária Municipal, perante 
o CRMV/SP, a partir de 08/06/2020, conforme art. 48, § único, da LC nº 
519, de 03/07/2018, de acordo com o Processo Administrativo nº 3174-
PG/2020. 
 
Nº 2.211, de 20/07/2020 – Designa Rafael José Rafanelli, como usuário 
Master, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 2455-
PG/2020. 

 
 

Jahu, 22 de julho de 2020. 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO. 
 
Instrumento: Termo Aditivo ao Termo de Compromisso. 
N° do Instrumento: 10175. 
Compromitente: União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal. 
CNPJ/MF: 03.353.358/0001-96. 
Compromissário: Município de Jahu. 
CNPJ/MF: 46.195.079/0001-54. 
Objeto: Alteração do item nº 16 da Cláusula DÉCIMA SEXTA do Anexo ao Termo de Compromisso nº 0351023-84/2011/MDR/CAIXA, de 31/08/2011, 
realizado segundo os termos do Programa Drenagem Urbana e Controle de Erosão Marítima e Fluvial do Ministério do Desenvolvimento Regional, que 
passa(m) a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA – 16 – A vigência deste Termo de Compromisso iniciar-se-á na data 
de sua assinatura, encerrando-se no dia 20 de junho de 2021, possibilitada a sua prorrogação, mediante aprovação da COMPROMITENTE, quando da 
ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.” 
Prazo de Vencimento: 20 de junho de 2021. 
Data da assinatura: 16 de junho de 2020. 
 
 

Município de Jahu, 
em 17 de julho de 2020. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 
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Seção II 
Secretaria 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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